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PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 

CONCORRÊNCIA N° 04/2023.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2023/04348, na modalidade 
Concorrência n° 04/2023, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA –

 

EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
ASFÁLTICA COM RECAPEAMENTO EM CBUQ E MICRO, PARA DIVERSAS VIAS DA CIDADE DE 
NOVA ANDRADINA/MS,

 
conforme solicitação n° 233/2023 e CI nº 1821/2023 a pedido da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na 
proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, 
planilha de composição de preços unitários, projeto e condições previstas no edital,  cuja data de abertura 
estava prevista para o dia

 
18/09/2023

 
às 8h

 
(Horário Local), conforme publicado no Diário Oficial do 

Município, ANO: VIII –

 
Nº 1.644, quarta-

 
feira, 16

 
de agosto

 
de 2023

 
e Diário Oficial do  Estado nº 11.244

  de 17 de agosto de 2023 pág. 362 e Diário da União Seção 3 –

 

n 157 –

 

quinta-feira, 17 de agosto de 2023.

 
Tendo em vista

 

a

 

alteração nas planilhas

 

do

 

Edital, fica prorrogado

 

a data de abertura 
conforme segue:

 

A abertura dos envelopes será para o dia 16/10/2023

 

às 08h.

 

Ficam retificadas as demais informações e o referido Edital, para as empresas que já o retiraram.

 

Nova Andradina -

 

MS, 13

 

de setembro

 

de 2023.

 

Welinton Bachega Brito

 

Membro da C.P.L

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 19/2023.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2023/03387

 

–

 

modalidade Tomada de Preços n° 19/2023, tipo menor preço, regime execução indireta “Preço 
Unitário”, tipo empreitada por menor "Preço Global". O objeto: Contratação de empresa para execução 
de

 

AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO E CONTRUÇÃO DE QUADRA COM 
COBERTURA -

 

SINAPI -02/2023-MATO GROSSO DO SUL-

 

B.D.L 22,23% -

 

PLANILHA NÃO 
DESONERADA

 

conforme solicitação n° 181/2023 e CI nº PM-ADM-2023/01448 a pedido da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência Social

 
, em conformidade com as especificações e quantidades 

constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, projeto e condições previstas no 
edital, Termo de Referência e ETP ( Estudo Técnico Preliminar elaborados pela Secretaria Municipal 
de Cidadania e Assistência Social). 
Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 29/09/2023 às 08:00h

 
(horário Local), na Prefeitura 

Municipal no setor de Licitação, sito a Avenida Antonio J. M. Andrade n. º 541, no site da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina –

 

MS

 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 

–

 

FLY 
TRANSPARENCIA, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Poderá apresentar 
propostas, toda e qualquer empresa, cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, especifique atividade pertinente e compatível com objeto da presente licitação e que estejam 
devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, doravante 
denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.

 

Nova Andradina -

 

MS; 13

 

de setembro

 

de 2023. 

 

OSMAR F DA NOBREGA

 

Membro

 

da C.P.L

 

DECRETO Nº. 3.232, de 13 de setembro

 

de 2023.

 

Dispõe sobre a alteração do Decreto

 

nº.

 

1.253, de 15 de 
janeiro de 2013, e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 
uso de suas atribuições legais;

 

Art. 1º Ficam

 

alterados

 

o inciso IV

 

do artigo 2°, o inciso II do artigo 3º

 

e

 

o caput do artigo 4º, 
todos do Decreto 1.253, de 15 de janeiro de 2013, os quais passam

 

a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 2º

 

...

 

IV

 

-

 

Através da Subsecretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado:

 

...

 

Art. 3º ...

 

II –

 

Subsecretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado;

 

...

 

Art. 4º À Subsecretaria de Meio Ambiente

 

e Desenvolvimento Integrado, à Gerência de 
Indústria, Comércio, Turismo e Inovação e à Gerência de Produção Rural e Agricultura 
Familiar,

 

compete: 

 

Art. 2º Fica acrescentadas as alíneas “e”, “f”, “g’ e “h”, ao inciso IV, do artigo 2º, as quais passam 
a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 2º ...

 

...

 

IV -

 

...

 

...

 

e) O planejamento das políticas, programas e ações governamentais da Administração 
Pública Municipal, bem como das inter-relações dos órgãos públicos nas suas ações;

 

f) A promoção das atividades de

 

planejamento urbano e rural municipal relativas

 

ao Plano 
Diretor

 

e acompanhamento da execução, notadamente quanto ao

 

estabelecimento, 
atualização permanente e revisão periódica da ordenação do uso, da ocupação e do 
parcelamento do solo urbano;

 

g) A promoção da cooperação entre o governo municipal e a sociedade civil na formulação 
e execução da política de desenvolvimento urbano;

 
h)

 

A proposição de

 

diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política municipal de 
desenvolvimento urbano e rural.

 
Art. 3º O anexo do Decreto

 

nº.

 

1.253, de 15 de janeiro de 2013, que estabelece o organograma 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, passa a vigorar nos termos do

 

anexo único

 

constante nesse Decreto.

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina MS, 13 de setembro

 

de 2023.

 
     

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Decreto 3.232/2023

      

p. 2

 

 
 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº. 3.232, de 13 DE SETEMBRO

 

DE 2023.

 

ESTRUTURA BÁSICA DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
INTEGRADO

 

 
 

 
 

 
 

Secretário Municipal

Gerência de Produção Rural 
e Agricultura Familiar

Subsecretaria de Meio 
Ambiente e 

Desenvolvimento Integrado

Gerência de Indústria, 
Comércio, Turismo e 

Inovação

Comitê Municipal de Meio 
Ambiente



Pág 02/11

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: IX - N°1662 13 de Setembro 2023,Quarta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
  

    

 
 

PORTARIA Nº.

 

698,

 

de 13

 

de Setembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
ANDREA PEREIRA DE OLIVEIRA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ANDREA PEREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula 2453, funcionária efetiva  
no cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  Auxílio-doença, 
no período de 11/09/2023

 
à 08/01/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
11/09/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº.

 

699, de 13

 

de Setembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a            servidora

 

SANDRA CRISTINA INACIO CAIRES

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

SANDRA CRISTINA INACIO CAIRES, matrícula
 

7462, funcionária 
efetiva no cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura  e Esportes, Auxílio-
doença, no período de 11/09/2023

 
à

 
09/11/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
11/09/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

700, de 13

 

de Setembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a            servidora

 

NILZA MARIA BEZERRA COSTA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora NILZA MARIA BEZERRA COSTA, matrícula  4527, funcionária efetiva  
no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 
06/09/2023

 
à

 
04/11/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
06/09/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

701,

 

de 13

 

de Setembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
SILVIA REGINA CARNEIRO

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora SILVIA REGINA CARNEIRO, Matrícula 95, funcionária  efetiva  no cargo 
de Profissional de Saúde Pública, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 11/09/2023  
à

 
10/10/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
11/09/2023,

 

revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 702,

 

de 13

 

de Setembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
LUCIMAR MARIA DE FRANÇA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora LUCIMAR MARIA DE FRANÇA, Matrícula 4949, funcionária efetiva  no 
cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 
11/09/2023

 
à 09/12/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
11/09/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

PORTARIA Nº. 703, de 13

 

de Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o Ofício nº 3129/2023

 

–

 

TRE/ZE005, que deu origem ao Procedimento 
Administrativo nº PM-ADM-2023/06384, subscrito

 

pelo

 

Excelentíssimo

 

Senhor

 

Pablo Felipo Amorim Gomes,

 

Chefe 
de Cartório

 

da

 

5ª Zona Eleitoral, solicitando a cedência

 

do

 

servidor

 

municipal

 

ODAIR JOSÉ PRADO SILVA, a fim 
de continuar prestando serviço à Justiça Eleitoral pelo prazo de

 

mais

 

um ano, com sustentação na Lei nº 6.999, de 
07 de junho de 1982;

 

CONSIDERANDO que o servidor foi cedido à Justiça Eleitora até

 

o dia 31 de dezembro de 2022, 
conforme Portaria 293/2022.

 

CONSIDERANDO

 

que a Lei nº 6.999, de 07 de junho de 1982, mais precisamente no § 1º, do art. 
2º estipula que a Justiça Eleitoral poderá requisitar servidores lotados na área de jurisdição da respectiva zona 
eleitoral, pelo prazo de um ano, prorrogável (sem quantidade estipulada), tantos servidores que forem

 

necessários,

 

dentro do limite de 01 para cada 10.000 ou fração superior a 5.000 eleitores inscritos na circunscrição eleitoral; 

 

CONSIDERANDO

 

que o Município de Nova Andradina, sempre procurou auxiliar a Justiça 
Eleitoral, dentro de suas possibilidades;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Ceder

 

o servidor ODAIR JOSÉ PRADO SILVA ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso do Sul, pelo período de um ano, contado a partir de 1º

 

de janeiro

 

de 2023.

 

Art. 2º

 

A prorrogação da cessão consignada no artigo anterior será procedida com ônus para o

 

Município.

 

Art. 3º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a prorrogação da cedência do servidor

 

nominado
 

no artigo 1º desta Portaria em sua
 

respectiva ficha funcional.
 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia  1º  de 
janeiro

 
de 2023.

 Nova Andradina-MS, 13 de setembro de 2023.

 
   

José Gilberto Garcia

 
     

PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº 704,

 

de 13

 

de Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a Solicitação SIGA Nº PM-SOL-2023/01491

 

de 29/3/2023, realizada

 

pelo

 

servidor público municipal Lucas Peres Bressan,

 

a qual requer

 

Licença para Trato de Interesses Particular

 

(PM-
ADM-2023/02530);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder

 

afastamento por 24 (vinte e quatro) meses,

 

a partir de 3

 

de

 

maio

 

de 2023,

 

sem remuneração, para trato de interesse particular o

 
servidor

 
público

 
municipal

 
LUCAS PERES BRESSAN,

 

matrícula
 

7.715, ocupante
 

do cargo de Gestor
 

de Serviços Organizacionais,
 

função de
 

Engenheiro
 

-
 

Fiscal de 
Obras, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Art. 2º O servidor licenciado tem a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições  previstas nos art.(s) 16 e 17 da Lei nº 993/2011 junto à Previdência Municipal -

 
PREVINA, como condição

 
de 

deferimento e manutenção da licença (art. 22 da Lei nº 993/2011).

 
Art. 3º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará o afastamento do

 

servidor

 

constante

 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a contar do

 

dia

 

3

 

de 
maio

 

de 2023.

 

Nova Andradina-MS, 13 de

 

setembro

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº

 

705, de 13

 

de Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais;

 
 

Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 3

 

de julho

 

de 
2023 a 1º

 

de setembro

 

de 2023 ao

 

Servidor Público Municipal

 

ARNOUD ALBUQUERQUE GUTERRES DO PRADO,

 

matrícula 7.341,

 

exercendo

 

o cargo de Auxiliar de Serviços Especializados/ Motorista de Veículos Leve,

 

lotado

 

na 
Secretaria Municipal de Assistencial Social e Cidadania

 

(PM-ADM-2023/03856).

 

Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a Licença da

 

servidora

 

constante no artigo 
1º desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a contar

 

do dia 3

 

de 
julho

 

de 2023.

 

Nova Andradina-MS,13 de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 706, de 13

 

de

 

Setembro de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2023/02955

 

expedida pelo

 

Secretário

 

Municipal de Planejamento e Administração, na qual solicita a designação dos servidores abaixo citados para 
compor a Comissão de Inventário do ano de 2.023

 

(PM-ADM-2023/07243);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1° Designar

 

os servidores abaixo com finalidade de compor a Comissão de Inventário dos

 

bens móveis e imóveis

 

de todas as Unidades e órgão da Administração Pública Municipal :

 

I -

 

Representantes da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão:

 

a) Ariane Ribeiro Pimenta, Matrícula PM 10010; 

 

b) Osmar Ferreira da Nobrega, Matrícula PM 9.887;

 

c)

 

Sueli Devechi Chagas Castilho, Matrícula PM 895;

 

II -

 

Representantes da Secretaria Municipal de Serviços Públicos:

 

a)

 

Rodrigo Morais Caetano, Matrícula PM 5.185;

 

b)

 

Keli dos Santos Omito, Matrícula PM 4.640;

 

c)

 

José Roberto Budóia, Matrícula PM 1.420.;

 

III -

 

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania:

 

a)

 

Anderson Vieira da Silva, Matricula PM 5.154;

 

b)

 

Junior Roberto Aroldo de Souza, Matricula PM 11.822;

 

c)

 

Rosenilda Aparecido Bispo, Matricula PM 6.465.

 

IV -

 

Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração:

 
 

a)

 

Jodson José dos Santos, Matricula PM 9.013;

 

b)

 

Danilo Bruno Andreassi, Matricula PM 11 .956;

 

c)

 

Raphel Augusto Perpétuo, Matricula PM 7.707;

 

V -

 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

 

a)
 

Vanusa dos Santos, Matrícula PM 4.972;
 

b) Rosângela Meza, Matrícula PM 8.082;  
c)

 
Paulo Henrique Mota, Matrícula PM 6.647;

 VI -

 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:

 a)

 

Marcelo Higino da Cruz, Matricula PM 6.317;

 
b)

 

Karoline Maciel de Souza, Matricula PM 11.300;

 

c)

 

Nelson Gonçalves Dias Junior, Matricula PM 10.520

 

VII -

 

Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura:

 
 

a)

 

Carolina Moraes Codognotto, Matricula PM 11.186;

 

b)

 

Rosely da Silva Lino, Matricula PM 7.712;

 

c)

 

Luciana de Oliveira Nardoni, Matricula PM 5.139;

    

VIII -

 

Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Integrado:

 

a)

 

André

 

Vicente Delgado, Matrícula PM 8.291;

 

b)

 

Alencar Cristaldo de Andrade, Matrícula PM 12.013;

 

c)

 

Paulo Rogerio Rolim Preste, Matricula PM 90.

 

Art. 2° As   Unidades   Administrativas   que   tiverem   sob   sua   guarda   e

 

responsabilidade 
bens patrimoniais móveis deverão oferecer suporte à Comissão de

 

Inventário, com informações pertinentes de 
movimentação, ingresso e transferência de

 

bens.

 

Art. 3°

 

Esta portaria entra em vigor na

 

data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 13 de setembro

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 147/2021

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa J.M.M. SCARAMELLI 
ASSESSORIA E TREINAMENTOS:

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de

 

prorrogar o prazo contratual

 

por 12

 

meses,

 

para 
o período compreendido entre os dias 26/08/2023

 

a 26/08/2024, bem como manter

 

os valores pactuados 
nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº 147/2021

 

e termos aditivos anteriores, R$ 9.600,00

 

(nove 
mil e seiscentos reais).

 
Considerando o interesse da administração pública na contratação do programa de 

atualização
 

recorrente: contador de elite. Para aperfeiçoar contadores e controladores do setor público 
municipal a prestar contas com clareza, segurança técnica, assertividade e foco no que realmente importa. 
Conforme Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, solicitação 1141/2021.  O aditamento contratual 
encontra respaldo no art. 57, II,

 
da Lei nº 8.666/1993.

 Nova Andradina -

 
MS, 18

 
de

 
agosto

 
de 2023.

 
 

EMERSON NANTES DE MATOS

  

J.M.M. SCARAMELLI ASSESSORIA E 
Secretário Municipal de Finanças

  

TREINAMENTOS

 

E Gestão

  

João Marcos Medereiros Scaramelli

 

Ordenador de despesas

  

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA

 

Nº. 06/2023

 

DAS PARTES O Município de Nova Andradina-MS, e o BANCO BRADESCO S.A.

 

resolvem celebrar

 

o presente 
Termo de Cooperação Mutua, regendo-se pelo disposto contido na Medida Provisória 130, de 19/09/2003; 
Decreto nº 4.840, de 17/09/2003;

 

convertida na Lei nº 10.820 de 17/12/2003

 

no que couber,

 

, alterada pela Lei nº 
10.953/2004 de 28/09/2004

 

e Lei nº 13.172 de 21/10/2015;

 

Decreto municipal nº 437, de 01 de setembro de 
2003, alterado pelo Decreto Municipal nº 2.609, de 14 de agosto de 2020,

  

consoante ao processo 
administrativo PM-ADM-2023/06417.

 

-Do Objeto: Credenciar a CONVENENTE para permitir o processamento de averbação de consignações, a seu 
favor, na remuneração de servidores ativos e inativos

 
do Município de Nova Andradina, pagas através da folha 

de pagamento elaborada pela PREFEITURA 
Da Vigência:  Este Termo de Cooperação Mútua terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, por interesse das partes.

 Nova Andradina-MS,

 
21

 
de agosto de 2023.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA                           BANCO BRADESCO

 

S.A.

 

PREFEITO MUNICIPAL

                                 

Convenente

 

Concedente                                                  

  
 

EMERSON NANTES DE MATOS,

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão.

 

Concedente
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

 

nº

 

003/2023.

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e

 

MARIA NEIDE PRADO SILVA:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:O presente Termo tem por obje to Permissão de uso do Espaço

 

nº

 

04

 

(quatro)

 

que integra o 
Centro de Comercialização da Agricultura de Nova Andradina,

 

situado na Rua Francisco de Assis Reinaldth, n.º 1106, a 
fim de que seja utilizada

 

para a comercialização de produtos hortifrutigranjeiros que integre a Associação dos Usuários 
do Centro de Comercialização da Agricultura de Nova Andradina

 

não podendo ser alterada sua finalidade, sem consen-
timento prévio e escrito da PERMITENTE, que poderá negá-lo independente de justificativa, tendo em vista seu caráter 
discricionário e precário (Decreto n°. 1.440, de 14 de fevereiro de 2014).

 

CLÁUSULA SEGUNDA:

 

A presente permissão de uso é outorgada a título precário, pelo período de 12 meses, iniciando 
a contagem após a assinatura deste, devendo a mesma ser renovada após o seu vencimento, que será expedida somen-
te com a apresentação dos seguintes documentos:

 

Requerimento;

 

Cópia RG;

 

Cópia CPF;

 

Certidão Negativa Débitos com 
a Municipalidade (Prefeitura –

 

Tributação);

 

Cópia do Termo de Permissão de Uso de Bem Público

 

do ano anterior, quan-
do se tratar de renovação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA:

 

O uso do espaço do presente instrumento será realizado inicialmente a título gratuito e posteri-
ormente ficará a critério da prefeitura a cobrança de uma taxa, conforme o Art. 3°, §1º., do Decreto n°. 1.440, de 14 de 
fevereiro de 2014.

 

As despesas relativas ao pagamento de água, luz, segurança e outros referentes à sua administração serão rateados 
entre os usuários através da Associação dos Usuários do Centro de Comercialização da Agricultura.

 

CLÁUSULA QUARTA:A

 

USUÁRIA

 

obriga-se a:

 

I.

 

Apresentar as mercadorias selecionadas por tipo, limpas, em perfeitas condições de consumo e isentas de 
aderências inúteis; 

 

II.

 

Não assentar diretamente no solo os produtos alimentícios, sendo obrigatório o uso de estrado, caixas ou ou-
tro recurso;

 

III.

 

Não empregar cartuchos plásticos reciclados, jornais ou qualquer outro impressso para embalar gêneros ali-
mentícios que fiquem diretamente em contato com esses invólucros;

 

IV.

 

Não abater animais de

 

qualquer espécie nas Unidades;

 

V.

 

Somente comercializar produtos de origem animal, sob qualquer forma que sejam apresentados para o con-
sumo, se contiverem carimbo, etiqueta ou rótulo com endereço, no qual se comprove a inspeção sanitária do 
órgão competente e a respectiva fonte produtora licenciada;

 

VI.

 
Estocar e expor a venda, somente em instalações frigoríficas apropriadas e mantidas no mais rigoroso estado 
de higiene, limpeza e conservação, os produtos definidos pela legislação sanitária;

 
VII. Ofertar e apresentar produtos e serviços contendo informações precisas e corretas em língua portuguesa so-

bre as suas características, quantidade, composição, garantia, prazo de validade, origem e preço, dentre ou-
tros dados, bem como sobre outros riscos que apresentem a vida, à

 
saúde

 
e a segurança dos consumidores;

 VIII.

 

Não comercializar produtos com prazo de validade vencido, deteriorados, avariados, nocivos à vida e a saú-
de, ou ainda, em desacordo com as normas regulamentares de fabricação;

 

IX.

 

Tratar com urbanidade e respeito, seus colegas, o público em geral e os funcionários da Administração Muni-
cipal, acatando rigorosamente as suas ordens e determinações;

 

X.

 

Manter cópia da portaria de outorga de permissão de uso ou licença sempre em local visível;

 

XI.

 

Observar rigorosamente as exigências higiênicas e sanitárias previstas na legislação sanitária em vigor, rela-
tivamente à produção, manipulação, exposição e venda de produtos alimentícios;

 

XII.

 

Não jogar resíduos sólidos, nem líquidos, nas vias públicas ou nas imediações dos espaços, respeitando o 
disposto neste regulamento;

 

XIII.

 

Não apregoar mercadorias ou chamar a atenção dos compradores para seu espaço, por meio de qualquer ar-
tifício que pertube a ordem pública e os bons costumes;

 

XIV.

 

Resguardar as ruas, árvores, logradouros públicos, bancos, calçadas, muros, portões, dentre outros, de 
quaisquer danos, respondendo o usuário civil e criminalmente, no caso dessa ocorrência;

 

XV.

 

Trocar a mercadoria vendida, completar o peso, ou fazer restituição da importância correspondente à venda, 
ou ainda abater proporcionalmente o preço, no caso de se constatarem irregularidades por venda de produtos 
com vício de qualidade ou quantidade, dentre outras disposições legais aplicáveis à sua atividade;

 

XVI.

 

Manter nos espaços, balanças com visor, colocadas a vista do consumidor, devidamente aferidas pelo órgão 
competente;

 

XVII.

 

Colocar em todas as mercadorias expostas, em lugar visível ao consumidor, plaquetas com identificação do 
preço e unidade de venda e procedência do produto, em caracteres de no mínimo 03 (três) centímetros, de 
acordo com o modelo padrão autorizado pela Administração;

 

XVIII.

 

Não exceder a metragem de seu espaço, colocando mercadorias fora de seu recinto ou perímetro, devendo 
ser respeitados os padrões estabelecidos pela SEMDI;

 

XIX.

 

Possuir coletor de lixo aprovado pela SEMDI, com dimensão proporcional às suas necessidades, devendo o 
lixo estar acondicionado em sacos plásticos apropriados;

 

XX.

 

Estacionar seus veículos, após a descarga das mercadorias, a uma distância mínima razoável, conforme de-
terminação da Administração, que permita o acesso e o estacionamento dos veículos dos consumidores;

 

XXI.

 

Fornecer, sempre que solicitadas, todas e quaisquer informações para fins de controle estatístico ou divulga-
ções;

 

XXII.

 

Não varrer dos espaços, para as áreas de circulação, líquidos ou detritos de qualquer espécie;

 

XXIII.

 

Não vender ou estocar substâncias venenosas, qualquer que seja a sua proporção, bem como não usar dro-
gas venenosas para o extermínio de ratos e insetos;

 

XXIV.

 

Não armazenar ou vender produtos inflamáveis, explosivos, tóxicos, ou de odor sensível no recinto do Centro 
de Comercialização da Agricultura;

 

XXV.

 

Respeitar os tabelamentos oficiais, quando for o caso, bem como o preço máximo de referência para comer-
cialização determinado pela SEMDI, nos equipamentos de grande alcance social;

 

XXVI.

 

Respeitar as instruções da SEMDI para a realização de vendas e respectivas promoções, a fim de que possa 
ser atendido o maior número possível de consumidores, nos casos de carestia ou falta de qualquer gênero 
alimentício;

 

XXVII.

 

Manter dentro de vitrine ou recipiente apropriado, mercadorias como manteiga, queijo, conservas e outros 
produtos, conforme determinação da SEMDI, de maneira a evitar que lhes aderem impurezas do ambiente;

 

XXVIII.

 

Respeitar os locais, datas e horários de funcionamento do Centro de Comercialização da Agricultura, deter-
minados pela Prefeitura Municipal;

 

XXIX.

 

Fazer uso das instalações elétricas e hidráulicas do Centro de Comercialização da Agricultura de acordo com 
as normas técnicas, sem comprometer as mesmas ou danificar os equipamentos;

 

XXX.

 

Não fazer instalações de novos aparelhos, alterações no sistema elétrico e hidráulico ou reforma de obras do 
Centro de Comercialização da Agricultura, sem a prévia e expressa autorização da Administração;

 

XXXI.

 

Não veicular propaganda sonora no recinto do Centro de Comercialização da Agricultura, salvo por autoriza-
ção da SEMDI;

 

XXXII.

 

Participar somente do espaço para as quais estiver devidamente credenciado;

 

XXXIII.

 

Somente comercializar produtos e mercadorias que estejam especificados na Permissão de Uso ou Licença;

 

XXXIV.

 

Respeitar as regras específicas do Centro de Comercialização da Agricultura da qual participa, a serem esta-
belecidas por ato do Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado.

 

XXXV.

 

Não contratar menores com idade inferior a 16 anos para qualquer serviço e menores com idade

 

entre 16 e

 

18 anos para atividades insalubres.

 

XXXVI.

 

Não ceder, transferir, permutar, arrendar, alugar, vender, sublocar o espaço

 

sem permissão da SEMDI.

 
 

CLÁUSULA QUINTA:
 

Obriga-se ainda a USUÁRIA, na vigência do presente termo de uso:
 

a) responder por quaisquer atos seus e de seus prepostos e empregados, que impliquem na inobservância dos 
referidos dispositivos;
 b)

 
responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos, que venham a ser causados por si, empregados 
ou prepostos no local da permissão;

 
c)

 

pagar todas as multas que porventura lhe sejam aplicadas;

 

d)

 

cumprir todas as cláusulas do presente Termo de Permissão de Uso.

 

CLÁUSULA SEXTA:

 

A infração de qualquer das obrigações da USUÁRIA, consignadas neste termo, acarretará a resci-
são da presente permissão, independentemente de interpelação ou procedimento judicial.

 

Parágrafo Único

 

-

 

A presente permissão

 

será sempre modificável e rescindível unilateralmente pela PERMITENTE, 
quando o interesse público o exigir, dada a sua natureza precária e o poder discricionário da PERMITENTE

 

para consen-
tir e retirar o uso especial de bem público, sem que tal, incida em qualquer obrigação de reparo à USUÁRIA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA:

 

No caso de haver necessidade de serem tomadas medidas judiciárias para reintegração de posse 
por descumprimento de qualquer cláusula prevista no presente termo e na legislação pertinente acima referida, ou por 
interesse público, as custas judiciais e extrajudiciais e honorários advocatícios, correrão por conta exclusiva da USUÁ-
RIA.

 

CLÁUSULA OITAVA:

 

No caso de falecimento da USUÁRIA, haverá preferência de concessão de nova permissão

 

ao 
cônjuge ou companheiro, desde que comprovada a convivência matrimonial, e a seguir os descendentes da USUÁRIA

 

até o segundo grau, desde que os interessados manifestem intenção de continuidade de exploração do negócio.

 

CLÁUSULA NONA:

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas quaisquer questões decorrentes 
desta autorização

 

que não sejam resolvidas na esfera administrativa como última instância.

 

E por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 02

 

(duas) vias de igual teor e forma.

 

Nova Andradina MS,

 

31

 

de agosto

 

de 2023.

 
 

JULIANA LOPES

                      

MARIA NEIDE PRADO SILVA

   

Secretário Municipal de Meio            

         

USUÁRIA

 

Ambiente e Desenvolvimento

 

Integrado

 

PERMITENTE
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

 

nº

 

004/2023.

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e

 

PEDRO PEREIRA.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:

 

O presente Termo tem por objeto Permissão de uso do Espaço

 

nº

 

05

 

(cinco)

 

que integra o 
Centro de Comercialização da Agricultura de Nova Andradina,

 

situado na Rua Francisco de Assis Reinaldth, n.º 1136, a 
fim de que seja utilizada

 

para a comercialização de produtos hortifrutigranjeiros que integre a Associação dos Usuários 
do Centro de Comercialização da Agricultura de Nova Andradina

 

não podendo ser alterada sua finalidade, sem consen-
timento prévio e escrito da PERMITENTE, que poderá negá-lo independente de justificativa, tendo em vista seu caráter 
discricionário e precário (Decreto n°. 1.440, de 14 de fevereiro de 2014).

 

CLÁUSULA SEGUNDA:

 

A presente permissão de uso é outorgada a título precário, pelo período de 12 meses, iniciando 
a contagem após a assinatura deste, devendo a mesma ser renovada após o seu vencimento, que será expedida somen-
te com a apresentação dos seguintes documentos:

 

Requerimento;

 

Cópia RG;

 

Cópia CPF;

 

Certidão Negativa Débitos com 
a Municipalidade (Prefeitura –

 

Tributação);

 

Cópia do Termo de Permissão de Uso de Bem Público

 

do ano anterior, quan-
do se tratar de renovação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA:

 

O uso do espaço do presente instrumento será realizado inicialmente a título gratuito e posteri-
ormente ficará a critério da prefeitura a cobrança de uma taxa, conforme o Art. 3°, §1º., do Decreto n°. 1.440, de 14 de 
fevereiro de 2014.

 

As despesas relativas ao pagamento de água, luz, segurança e outros referentes à sua administração serão rateados 
entre os usuários através da Associação dos Usuários do Centro de Comercialização da Agricultura.

 

CLÁUSULA QUARTA:

 

O

 

USUÁRIO

 

obriga-se a:

 

I.

 

Apresentar as mercadorias selecionadas por tipo, limpas, em perfeitas condições de consumo e isentas de 
aderências inúteis; 

 

II.

 

Não assentar diretamente no solo os produtos alimentícios, sendo obrigatório o uso de estrado, caixas ou ou-
tro recurso;

 

III.

 

Não empregar cartuchos plásticos reciclados, jornais ou qualquer outro impressso para embalar gêneros ali-
mentícios que fiquem diretamente em contato com esses invólucros;

 

IV.

 

Não abater animais de qualquer espécie nas Unidades;

 

V.

 

Somente comercializar produtos de origem animal, sob qualquer forma que sejam apresentados para o con-
sumo, se contiverem carimbo, etiqueta ou rótulo com endereço, no qual se comprove a inspeção sanitária do 
órgão competente e a respectiva fonte produtora licenciada;

 
VI. Estocar e expor a venda, somente em instalações frigoríficas apropriadas e mantidas no mais rigoroso estado 

de higiene, limpeza e conservação, os produtos definidos pela legislação sanitária;
 VII.

 
Ofertar e apresentar produtos e serviços contendo informações precisas e corretas em língua portuguesa so-
bre as suas características, quantidade, composição, garantia, prazo de validade, origem e preço, dentre ou-
tros dados, bem como sobre outros riscos que apresentem a vida, à saúde

 

e a segurança dos consumidores;

 

VIII.

 

Não comercializar produtos com prazo de validade vencido, deteriorados, avariados, nocivos à vida e a saú-
de, ou ainda, em desacordo com as normas regulamentares de fabricação;

 

IX.

 

Tratar com urbanidade e respeito, seus colegas, o público em geral e os funcionários da Administração Muni-
cipal, acatando rigorosamente as suas ordens e determinações;

 

X.

 

Manter cópia da portaria de outorga de permissão de uso ou licença sempre em local visível;

 

XI.

 

Observar rigorosamente as exigências higiênicas e

 

sanitárias previstas na legislação sanitária em vigor, rela-
tivamente à produção, manipulação, exposição e venda de produtos alimentícios;

 

XII.

 

Não jogar resíduos sólidos, nem líquidos, nas vias públicas ou nas imediações dos espaços, respeitando o 
disposto neste regulamento;

 

XIII.

 

Não apregoar mercadorias ou chamar a atenção dos compradores para seu espaço, por meio de qualquer ar-
tifício que pertube a ordem pública e os bons costumes;

 

XIV.

 

Resguardar as ruas, árvores, logradouros públicos, bancos, calçadas, muros, portões, dentre outros, de 
quaisquer danos, respondendo o usuário civil e criminalmente, no caso dessa ocorrência;

 

XV.

 

Trocar a mercadoria vendida, completar o peso, ou fazer restituição da importância correspondente à venda, 
ou ainda abater proporcionalmente o preço, no caso de se constatarem irregularidades por venda de produtos 
com vício de qualidade ou quantidade, dentre outras disposições legais aplicáveis à sua atividade;

 

XVI.

 

Manter nos espaços, balanças com visor, colocadas a vista do consumidor, devidamente aferidas pelo órgão 
competente;

 

XVII.

 

Colocar em todas as mercadorias expostas, em lugar visível ao consumidor, plaquetas com identificação do 
preço e unidade de venda e procedência do produto, em caracteres de no mínimo 03 (três) centímetros, de 
acordo com o modelo padrão autorizado pela Administração;

 

XVIII.

 

Não exceder a metragem de seu espaço, colocando mercadorias fora de seu recinto ou perímetro, devendo 
ser respeitados os padrões estabelecidos pela SEMDI;

 

XIX.

 

Possuir coletor de lixo aprovado pela SEMDI, com dimensão proporcional às suas necessidades, devendo o 
lixo estar acondicionado em sacos plásticos apropriados;

 

XX.

 

Estacionar seus veículos, após a descarga das mercadorias, a uma distância mínima razoável, conforme de-
terminação da Administração, que permita o acesso e o estacionamento dos veículos dos consumidores;

 

XXI.

 

Fornecer, sempre que solicitadas, todas e quaisquer informações para fins de controle estatístico ou divulga-
ções;

 

XXII.

 

Não varrer dos espaços, para as áreas de circulação, líquidos ou detritos de qualquer espécie;

 

XXIII.

 

Não vender ou estocar substâncias venenosas, qualquer que seja a sua proporção, bem como não usar dro-
gas venenosas para o extermínio de ratos e insetos;

 

XXIV.

 

Não armazenar ou vender produtos inflamáveis, explosivos, tóxicos, ou de odor sensível no recinto do Centro

 

de Comercialização da Agricultura;

 

XXV.

 

Respeitar os tabelamentos oficiais, quando for o caso, bem como o preço máximo de referência para comer-
cialização determinado pela SEMDI, nos equipamentos de grande alcance social;

 

XXVI.

 

Respeitar as instruções da SEMDI para a

 

realização de vendas e respectivas promoções, a fim de que possa 
ser atendido o maior número possível de consumidores, nos casos de carestia ou falta de qualquer gênero 
alimentício;

 

XXVII.

 

Manter dentro de vitrine ou recipiente apropriado, mercadorias como manteiga, queijo, conservas e outros 
produtos, conforme determinação da SEMDI, de maneira a evitar que lhes aderem impurezas do ambiente;

 

XXVIII.

 

Respeitar os locais, datas e horários de funcionamento do Centro de Comercialização da Agricultura, deter-
minados pela Prefeitura Municipal;

 

XXIX.

 

Fazer uso das instalações elétricas e hidráulicas do Centro de Comercialização da Agricultura de acordo com 
as normas técnicas, sem comprometer as mesmas ou danificar os equipamentos;

 

XXX.

 

Não fazer instalações de novos aparelhos, alterações no

 

sistema elétrico e hidráulico ou reforma de obras do 
Centro de Comercialização da Agricultura, sem a prévia e expressa autorização da Administração;

 

XXXI.

 

Não veicular propaganda sonora no recinto do Centro de Comercialização da Agricultura, salvo por autoriza-
ção da SEMDI;

 

XXXII.

 

Participar somente do espaço para as quais estiver devidamente credenciado;

 

XXXIII.

 

Somente comercializar produtos e mercadorias que estejam especificados na Permissão de Uso ou Licença;

 

XXXIV.

 

Respeitar as regras específicas do Centro de Comercialização da Agricultura da qual participa, a serem esta-
belecidas por ato do Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado.

 

XXXV.
 

Não contratar menores com idade inferior a 16 anos para qualquer serviço e menores com idade
 

entre 16 e
 

18 anos para atividades insalubres. 
XXXVI. Não ceder, transferir, permutar, arrendar, alugar, vender, sublocar o espaço  sem permissão da SEMDI.  CLÁUSULA QUINTA:

 
Obriga-se ainda o

 
USUÁRIO, na vigência do presente termo de uso:

 a)

 

responder por quaisquer atos seus e de seus prepostos e empregados, que impliquem na inobservância dos 
referidos dispositivos;

 

b)

 

responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos, que venham a ser causados por si, empregados 
ou prepostos no local da permissão;

 

c)

 

pagar todas as multas que porventura lhe sejam aplicadas;

 

d)

 

cumprir todas as cláusulas do presente Termo de Permissão de Uso.

 

CLÁUSULA SEXTA:

 

A infração de qualquer das obrigações do

 

USUÁRIO, consignadas neste termo, acarretará a resci-
são da presente permissão, independentemente de interpelação ou procedimento judicial.

 

Parágrafo Único

 

-

 

A presente permissão

 

será sempre modificável e rescindível unilateralmente pela PERMITENTE, 
quando o interesse público o exigir, dada a sua natureza precária e o poder discricionário da PERMITENTE

 

para consen-
tir e retirar o uso especial de bem público, sem que tal, incida em qualquer obrigação de reparo ao

 

USUÁRIO.

 

CLÁUSULA SÉTIMA:

 

No caso de haver necessidade de serem tomadas medidas judiciárias para reintegração de posse 
por descumprimento de qualquer cláusula prevista no presente termo e na legislação pertinente acima referida, ou por 
interesse público, as custas judiciais e extrajudiciais e honorários advocatícios, correrão por conta exclusiva do

 

USUÁ-
RIO.

 

CLÁUSULA OITAVA:

 

No caso de falecimento do

 

USUÁRIO, haverá preferência de concessão de nova permissão

 

ao 
cônjuge ou companheiro, desde que comprovada a convivência matrimonial, e a seguir os descendentes do

 

USUÁRIO

 

até o segundo grau, desde que os interessados manifestem intenção de continuidade de exploração do negócio.

 

CLÁUSULA NONA:

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas quaisquer questões decorrentes 
desta autorização

 

que não sejam resolvidas na esfera administrativa como última instância.

 

E por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 02

 

(duas) vias de igual teor e forma.

 

Nova Andradina MS,

 

31 de agosto de 2023.

 

JULIANA LOPES

                      

PEDRO PEREIRA

 

Secretário Municipal de Meio            

            

USUÁRIO

 

Ambiente e Desenvolvimento

 

Integrado

 

PERMITENTE
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

 

nº

 

005/2023.

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e REGIANE PEREIRA DA SILVA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:

 

O presente Termo tem por objeto Permissão de uso do Espaço

 

nº 09 (nove)

 

que integra o Centro 
de Comercialização da Agricultura de Nova Andradina,

 

situado na Rua Francisco de Assis Reinaldtt, n.º 1136, a fim de 
que seja utilizado para a comercialização de produtos hortifrutigranjeiros que integre a Associação dos Usuários do Centro 
de Comercialização da Agricultura de Nova Andradina

 

não podendo ser alterada sua finalidade, sem consentimento prévio 
e escrito da PERMITENTE, que poderá negá-lo independente de justificativa, tendo em vista seu caráter discricionário e 
precário (Decreto n°. 1.440, de 14 de fevereiro de 2014).

 

CLÁUSULA SEGUNDA:

 

A presente permissão de uso é outorgada a título precário, pelo período de 12 meses, iniciando 
a contagem após a assinatura deste, devendo a mesma ser renovada após o seu vencimento, que será expedida somente 
com a apresentação dos seguintes documentos:

 

Requerimento;

 

Cópia RG;

 

Cópia CPF;

 

Certidão Negativa Débitos com a 
Municipalidade (Prefeitura –

 

Tributação);

 

Cópia do Termo de Permissão de Uso de Bem Público

 

do ano anterior, quando 
se tratar de renovação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA:O uso do espaço do presente instrumento será realizado inicialmente a título gratuito e 
posteriormente ficará a critério da prefeitura a cobrança de uma taxa, conforme o Art. 3°, §1º., do Decreto n°. 1.440, de 
14 de fevereiro de 2014. 

 
 

As despesas relativas ao pagamento de água, luz, segurança e outros referentes à sua administração serão rateados 
entre os usuários através da Associação dos Usuários do Centro de Comercialização da Agricultura.

 

CLÁUSULA QUARTA:A USUÁRIA obriga-se a:

 

I.

 

Apresentar as mercadorias selecionadas por tipo, limpas, em perfeitas condições de consumo e isentas de 
aderências inúteis; 

 

II.

 

Não assentar diretamente no solo os produtos alimentícios, sendo obrigatório o uso de estrado, caixas ou outro 
recurso;

 

III.

 

Não empregar cartuchos plásticos reciclados, jornais ou qualquer outro impresso

 

para embalar gêneros 
alimentícios que fiquem diretamente em contato com esses invólucros;

 

IV.

 

Não abater animais de qualquer espécie nas Unidades;

 

V.

 

Somente comercializar produtos de origem animal, sob qualquer forma que sejam apresentados para o consumo, 
se contiverem carimbo, etiqueta ou rótulo com endereço, no qual se comprove a inspeção sanitária do órgão competente 
e a respectiva fonte produtora licenciada;

 

VI.

 
Estocar e expor a venda, somente em instalações frigoríficas apropriadas e mantidas no mais

 
rigoroso estado 

de higiene, limpeza e conservação, os produtos definidos pela legislação sanitária;
 

VII. Ofertar e apresentar produtos e serviços contendo informações precisas e corretas em língua portuguesa sobre 
as suas características, quantidade, composição, garantia, prazo de validade, origem e preço, dentre outros dados, bem 
como sobre outros riscos que apresentem a vida, à saúde e a segurança dos consumidores;

 VIII.

 

Não comercializar produtos com prazo de validade vencido, deteriorados, avariados, nocivos à vida e a saúde, 
ou ainda, em desacordo com as normas regulamentares de fabricação;

 

IX.

 

Tratar com urbanidade e respeito, seus colegas, o público em geral e os funcionários da Administração Municipal, 
acatando rigorosamente as suas ordens e determinações;

 

X.

 

Manter cópia da portaria de outorga de permissão de uso ou licença sempre em local visível;

 

XI.

 

Observar rigorosamente as exigências higiênicas e sanitárias previstas na legislação sanitária em vigor, 
relativamente à produção, manipulação, exposição e venda de produtos alimentícios;

 

XII.

 

Não jogar resíduos sólidos, nem líquidos, nas vias públicas ou nas imediações dos espaços, respeitando o 
disposto neste regulamento;

 

XIII.

 

Não apregoar mercadorias ou chamar a atenção dos compradores para seu espaço, por meio de qualquer 
artifício que perturbe

 

a ordem pública e os bons costumes;

 

XIV.

 

Resguardar as ruas, árvores, logradouros públicos, bancos, calçadas, muros, portões, dentre outros, de 
quaisquer danos, respondendo o usuário civil e criminalmente, no caso dessa ocorrência;

 

XV.

 

Trocar a mercadoria vendida, completar o peso, ou fazer restituição da importância correspondente à venda, ou 
ainda abater proporcionalmente o preço, no caso de se constatarem irregularidades por venda de produtos com vício de 
qualidade ou quantidade, dentre outras disposições legais aplicáveis à sua atividade;

 

XVI.

 

Manter nos espaços, balanças com visor, colocadas a vista do consumidor, devidamente aferidas pelo órgão 
competente;

 

XVII.

 

Colocar em todas as mercadorias expostas, em lugar visível ao consumidor, plaquetas com identificação do 
preço e unidade de venda e procedência do produto, em caracteres de no mínimo 03 (três) centímetros, de acordo com 
o modelo padrão autorizado pela Administração;

 

XVIII.

 

Não exceder a metragem de seu espaço, colocando mercadorias fora de seu

 

recinto ou perímetro, devendo ser 
respeitados os padrões estabelecidos pela SEMDI;

 

XIX.

 

Possuir coletor de lixo aprovado pela SEMDI, com dimensão proporcional às suas necessidades, devendo o lixo 
estar acondicionado em sacos plásticos apropriados;

 

XX.

 

Estacionar seus veículos, após a descarga das mercadorias, a uma distância mínima razoável, conforme 
determinação da Administração, que permita o acesso e o estacionamento dos veículos dos consumidores;

 

XXI.

 

Fornecer, sempre que solicitadas, todas e quaisquer informações para fins de controle estatístico ou divulgações;

 

XXII.

 

Não varrer dos espaços, para as áreas de circulação, líquidos ou detritos de qualquer espécie;

 

XXIII.

 

Não vender ou estocar substâncias venenosas, qualquer que seja a sua proporção, bem como não usar drogas 
venenosas para o extermínio de ratos e insetos;

 

XXIV.

 

Não armazenar ou vender produtos inflamáveis, explosivos, tóxicos, ou de odor sensível no recinto do Centro de 
Comercialização da Agricultura;

 

XXV.

 

Respeitar os tabelamentos oficiais, quando for o caso, bem como o preço máximo de referência para 
comercialização determinado pela SEMDI, nos equipamentos de grande alcance social;

 

XXVI.

 

Respeitar as instruções da SEMDI para a realização de vendas e respectivas promoções, a fim de que possa 
ser atendido o maior número possível de consumidores, nos casos de carestia ou falta de qualquer gênero alimentício;

 

XXVII.

 

Manter dentro de vitrine ou recipiente apropriado, mercadorias como manteiga, queijo, conservas e outros 
produtos, conforme determinação da SEMDI, de maneira a evitar que lhes aderem impurezas do ambiente;

 

XXVIII.

 

Respeitar os locais, datas e horários de funcionamento do Centro de Comercialização da Agricultura, 
determinados pela Prefeitura Municipal;

 

XXIX.

 

Fazer uso das instalações elétricas e hidráulicas do Centro de Comercialização da Agricultura de acordo com as 
normas técnicas, sem comprometer as mesmas ou danificar os equipamentos;

 

XXX.

 

Não fazer instalações de novos aparelhos, alterações no sistema elétrico e hidráulico ou reforma de obras do 
Centro de Comercialização da Agricultura, sem a prévia e expressa autorização da Administração;

 

XXXI.

 

Não veicular propaganda sonora no recinto do Centro de Comercialização da Agricultura, salvo por autorização 
da SEMDI;

 

XXXII.

 

Participar somente do espaço para as quais estiver devidamente credenciado;

 

XXXIII.

 

Somente comercializar produtos e mercadorias que estejam especificados na Permissão de Uso ou Licença;

 

XXXIV.

 

Respeitar as regras específicas do Centro de Comercialização da Agricultura da qual participa, a serem 
estabelecidas por ato do Secretário Municipal de Meio Ambiente e

 

Desenvolvimento Integrado.

 

XXXV.

 

Não contratar menores com idade inferior a 16 anos para qualquer serviço e menores com idade entre 16 e 18 
anos para atividades insalubres.

 

XXXVI.

 

Não ceder, transferir, permutar, arrendar, alugar, vender, sublocar o espaço sem permiss ão da SEMDI.

 

XXXVII.

 
Havendo mais usuários interessados em adquirir o espaço, quem tiver com mais de um, deverá retornar ao 

primeiro espaço permitido para o uso. 
 

CLÁUSULA QUINTA: Obriga-se ainda a USUÁRIA, na vigência do presente termo de uso:  
a)

 
responder por quaisquer atos seus e de seus prepostos e empregados, que impliquem na inobservância dos 

referidos dispositivos;

 b)

 

responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos, que venham a ser causados por si, empregados 
ou prepostos no local da permissão;

 

c)

 

pagar todas as multas que porventura lhe sejam aplicadas;

 

d)

 

cumprir todas as cláusulas do presente Termo de Permissão de Uso.

 

CLÁUSULA SEXTA:A infração de qualquer das obrigações da USUÁRIA, consignadas neste termo, acarretará a rescisão 
da presente permissão, independentemente de interpelação ou procedimento judicial.

 

Parágrafo Único -

 

A presente permissão será sempre modificável e rescindível unilateralmente pela PERMITENTE, 
quando o interesse público o exigir, dada a sua natureza precária e o poder discricionário da PERMITENTE para consentir 
e retirar o uso especial de bem público, sem que tal, incida em qualquer obrigação de reparo à USUÁRIA.

 

CLÁUSULA SÉTIMA:

 

No caso de haver necessidade de serem tomadas medidas judiciárias para reintegração de posse 
por descumprimento de qualquer cláusula prevista no presente termo e na legislação pertinente acima referida, ou por 
interesse público, as custas judiciais e extrajudiciais e honorários advocatícios, correrão por conta exclusiva da USUÁRIA.

 

CLÁUSULA OITAVA:

 

No caso de falecimento da USUÁRIA, haverá preferência de concessão de nova permissão

 

ao 
cônjuge ou companheiro, desde que comprovada a convivência matrimonial, e a seguir os descendentes da USUÁRIA

 

até o segundo grau, desde que os interessados manifestem intenção de continuidade de exploração do negócio.

 

CLÁUSULA NONA:

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas quaisquer questões decorrentes 
desta autorização que não sejam resolvidas na esfera administrativa como última instância.

 

E por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 02

 

(duas) vias de igual teor e forma.

 

Nova Andradina MS,

 

31 de agosto

 

de 2.023.

 

JULIANA LOPES   

                                              

REGIANE PEREIRA DA SILVA

 

Secretário Municipal de Meio             

                

USUÁRIA

 

Ambiente e Desenvolvimento

 

Integrado

 

PERMITENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

 
 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

1

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

 

TERMO ADITIVO N° 001/2023 

 
 

Pregão Presencial nº 09/2022  

 

Processo Administrativo nº 17/2022

 
 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

/MS E

 

SANTANA E VIEIRA LTDA

 

OBJETO: Prorrogação da vigência e valor do

 

Contrato –Processo Administrativo supracitado.

 

ADITAMENTO -

 

DO PRAZO E VALOR: Fica o contrato aditado em mais 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogado a critério da contratante. Início 13 de setembro de 2023 com término 12 de setembro de 2024. 
O valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica fixado no valor de R$ 14.400,00(Quatorze mil 
e quatrocentos reais), dividido em doze parcelas iguais e sucessivas

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, inciso II da Lei 
Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da 
presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária para o exercício de 2022 e as que 
substituírem para o exercício 2023.

 

DOTAÇÃO:

 

01.01.2.011.3.3.90.39.00.00.00

 

Complemento do Elemento:

 

3.390.39.58.00.00.00 (Serviço de Telecominicações)

 

DATA: 13 de setembro de 2023.

 

ASSINAM: 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

  

-

 

CONTRATANTE -

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA ANDRADINA -

 
SANTANA E VIEIRA LTDA –

 
CONTRATADA -

 
JADER VIEIRA DE ALENCAR 

SANTANA
 

(Rep. Legal)
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

  

Rua São José, nº. 664  

 

Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº 061, DE 12

 

DE SETEMBRO

 

DE 2023

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei,

 

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º.

 

Conceder Auxílio Doença a

 

servidora

 

ELLEN VANESSA DINIZ FRETIS, 

matrícula nº.80, funcionária

 

do quadro de Servidores/as efetivos/as

 

da Câmara Municipal de 

Nova Andradina, no período de 11/09/2023

 

a

 

09/11/2023.

 

§1º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão do Auxílio Doença 

da

 

servidora

 

constante nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se  as 

disposições em contrário. 

 .

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

 

Gabinete da Presidência, 12

 

de setembro

 

de 2023.

 

 

 

 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI-PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

15.487.762/0001-31CNPJ: (67) 3441-0700

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Rua São José, 664 - CentroEndereço:

Nr.:   4/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

24/2023

07/08/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 17, §2° e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

12/09/2023

Pregão eletrônico

4/2023 - PE

24/2023

Contratação de empresa especializada para fornecimento de um Veículo Picape
Cabine Dupla - zero quilômetro, em atendimento as necessidades da Câmara
Municipal de Nova Andradina/MS em conformidade com o Termo de Referência, Edital
e seus anexos.

Participante: GRANDOURADOS VEICULOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Picape Cabine Dupla - zero quilômetro 1,000 UN 132.000,00 132.000,00

Total do Participante: 132.000,00

Total Geral: 132.000,00

Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal 01.001.01.031.0010.2012.4.4.90.52.00 R$ 133.875,71

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

12/09/2023Nova Andradina,

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

Presidente da Câmara Municipal
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